
Contagem de Prazos num PER

Prazos
dias contados desde: Descritivo
inicio Durante DATAS :

n3, art17-C -3 12. Jul. 2016 Entregar Declarações e Petição inicial no Tribunal

+3 dias Corridos Prazo de apreciação do Juiz, não vinculativo

Dia 0 22. Jul. 2016 Declaração inicial de admissão de PER

1 imediato 25. Jul. 2016 Notificação do Devedor,
Publicação no via CITIUS

2 Iniciado imediatamente 1. Ago. 2016 Devedor escreve aos Credores
terminado a : 15. Nov. 2016 Convidar a participar e Informar sobre a Documentação

--  Informar quem é o AJP -» facultativo

20 20 Dias Corridos 14. Ago. 2016 Fim Prazo Reclamação de Créditos
Contados desde o dia da Publicação da aceitação do PER

25 5 dias corridos 24. Ago. 2016 Relatório do AJP sobre a lista provisória de créditos
contado desde o fim da reclamação de créditos

Dia
25  “ a “ devia ser imediato ??? a= atraso na publicação da lista do AI no CITIUS

Lacuna legislativa dia D ???  Atraso ??? 25. Ago. 2016 Publicação no CITIUS da lista provisória proposta pelo AI

5 5 dias úteis após D=25+a 1. Set. 2016 Fim do Prazo para apresentar  Impugnação
Estes 5 dias ÚTEIS contam para o prazo Global !

 ( não Corridos)

10 5 dias úteis 8. Set. 2016 Fim do Prazo para o Juiz decidir as impugnações
Estes 5 dias não contam para o prazo global

65 2 meses=> mesmo dia mês 31. Out. 2016 Prazo para estender a negociação mais 1 mês.
 ( desde o dia  D = 5d+2m   )  Contado desde o fim do prazo para pedir impugnações

95 30. Nov. 2016 Fim de todos os prazos de negociação
Desde o fim do prazo inicial de 2 meses = dia D

105 10 dias  (corridos ?? ) 10. Dez. 2016 Prazo para o relatório do Sr AJP sobre a votação
?? Prazo de votação por escrito ??

Dias totais= 25 + a + 105 = 130  + atraso Publicação ===> FIM do PER

213º CIRE 10 dias 20. Dez. 2016 Publicar decisão com a Aprovação dos Credores

214º CIRE Durante 10 dias seguintes 30. Dez. 2016 Apresentar Impugnações/embargos

Mínimo mais 10 dias 10. Jan. 2017 Sentença Homologação do Juiz

15 dias 25. Jan. 2017

Os prazos que se medem em meses são do mesmo dia ao mesmo dia, ou dia anterior se o mês terminar antes.
os prazos começam sempre no dia seguinte à notificação

Arti. CIRE Prazos dos actos

Art 27

Art 17-C, n3, al. a)

Art 37 & 38

Art 17-D, n1

Art 17-D, n2

Art 17-D, n2

Art 17-D, nº3

Art 17-D, nº3

Art 17-D, nº3

Art 17-D, nº5

Art 17-D, nº5 1 mês = 30 dias (ou31??)

art. 211º

Art 17-F, nº5

C. Pc. Civil Apresentar Recurso de Pc. Urgente


